
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 545, DE 2011 

 
Declara nulas as obrigações do sócio de pessoa 
jurídica constituída sob a forma de sociedade limitada 
inscritas na Dívida Ativa da União com fundamento no 
revogado art. 13 da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, em desacordo com o Código Tributário Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º São nulas as obrigações do sócio de pessoa jurídica constituída sob a 
forma de sociedade limitada inscritas na Dívida Ativa da União, mesmo em fase de 
execução fiscal já ajuizada, com fundamento no revogado art. 13 da Lei n° 8.620, de 5 de 
janeiro de 1993, em desacordo com o disposto no caput do art. 135 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa estender a todos, por questão de justiça e 
equidade, que são princípios norteadores do Estado democrático de Direito, a decisão 
proferida pelo Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso 
Extraordinário nº 562.276 - Paraná, de 3 de novembro de 2010, relatado pela então 
Ministra Ellen Gracie, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n° 
8.620, de 5 de janeiro de 1993, na parte em que determinou que os sócios das pessoas 
jurídicas constituídas sob a forma de responsabilidade limitada responderiam 
solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. O STF 
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aplicou ao recurso os efeitos da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo 
Civil), fazendo com que sua decisão repercuta nos processos com tema idêntico 
pendentes de julgamento pelos tribunais regionais federais. 

No acórdão prolatado, observou-se que a solidariedade criada pelo citado 
dispositivo legal não poderia desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de 
terceiros estabelecidas em caráter geral pelo art. 135 do Código Tributário Nacional (Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). O acórdão também asseverou que a norma 
questionada, “ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou da 
mesma situação genérica regulada pelo art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, 
mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III da 
Constituição Federal”. 

Houve, portanto, inconstitucionalidade formal, já que a matéria é reservada à 
lei complementar. 

Relevante pronunciamento contido naquele acórdão diz respeito, por outro 
lado, ao cometimento de inconstitucionalidade material, “porquanto não é dado ao 
legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, 
além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, 
descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 
privada, afrontando os arts. 5°, inciso XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição”. 

O trecho do acórdão ora transcrito é emblemático, na medida em que 
prestigia a regra da diferenciação do patrimônio individual do sócio com o patrimônio da 
sociedade, antes positivada em nosso Direito pelo antigo Código Civil de 1916, que assim 
prescrevia em seu art. 20: “As pessoas jurídicas tem existência distinta da dos seus 
membros”. Ainda que não sobreviva esta regra como norma jurídica, permanece como um 
princípio jurídico, ora vivificado em boa hora pelo acórdão em comento.  

É também sábia a referência aos princípios constitucionais que garantem a 
livre iniciativa, ameaçada sempre que os sócios participantes de uma empresa não 
tiverem bem definidos os limites de sua eventual responsabilidade com dívidas da 
sociedade. Neste contexto, outra passagem da decisão do STF merece ser transcrita, 
pois lança novas luzes sobre um preceito que, ao que parece, o Fisco pretende olvidar: 

“É que impor confusão entre os patrimônios da pessoa jurídica e da pessoa 
física no bojo de sociedade EM QUE, POR DEFINIÇÃO, A RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS É LIMITADA, COMPROMETE UM DOS FUNDAMENTOS DO DIREITO DE 
EMPRESA, CONSUBSTANCIADO NA GARANTIA CONSTITUCIONAL DA LIVRE 
INICIATIVA, entre cujos conteúdos está a possibilidade de constituir sociedade para o 
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exercício de atividade econômica e partilha dos resultados, em conformidade com os tipos 
societários disciplinados por lei, o que envolve um regime de comprometimento 
patrimonial previamente disciplinado E QUE DELIMITA O RISCO DA ATIVIDADE 
ECONÔMICA.’ 

‘A GARANTIA DOS CREDORES, FRENTE AO RISCO DA ATIVIDADE 
EMPRESARIAL, ESTÁ NO CAPITAL E NO PATRIMÔNIO SOCIAIS. Daí a referência, 
pela doutrina, inclusive, ao princípio da “intangibilidade do capital social”, a impor que este 
não pode ser reduzido ou distribuído em detrimento dos credores’”. 

Por estas razões, reconhecidas pelo legislador, foi revogado expressamente 
o art. 13 da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993, por força do inciso VII do art. 79 da Lei 
nº 11.941, de 27 de maio de 2009. Permanecem, todavia, centenas de inscrições da 
Divida Ativa da União que possuem coobrigados inseridos antes da citada revogação, de 
forma que essas pessoas encontram-se positivadas no cadastro da Divida Ativa da União 
com base em um dispositivo legal reconhecido corno inconstitucional pelo Pleno do 
Supremo Tribunal Federal e hoje inteiramente excluído do ordenamento jurídico. 

Assim, o que se pretende, com esta proposta de projeto de lei, é estender a 
todas as pessoas os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal, independentemente 
do ajuizamento de ações, o que evitará ainda mais sobrecarga de demandas ao Poder 
Judiciário, bem como gastos do erário com o pagamento de honorários advocatícios, em 
processos cujas decisões serão provavelmente contrárias à Fazenda Nacional, por força 
da observância da posição unânime adotada pelo STF em julgamento de tema de 
repercussão geral. 

Sala das Sessões, 01 de agosto de 2011 

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 8.620 - DE   5 DE JANEIRO DE 1993 - DOU DE 6/1/93 
  

Vide a  Medida Provisória nº 359 - de 16/3/3/2007 - DOU DE 19/3/2007 
Retificada pela : LEI N° 8.620 - DE 5 DE JANEIRO DE 1993 - DOU DE 28/01/1993 
Retificada pela: LEI N° 8.620 - DE 5 DE JANEIRO DE 1993 - DOU DE 21/01/1993 
  

Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber  que o Congresso  Nacional  
decreta e  eu  sanciono  a seguinte Lei: 
  
 Art. 1º Os   arts.   20, 30, 38, 39, 43, 44, 50 e 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991, passam a vigorar com as seguintes alterações: Vide a  Medida Provisória nº 
359 - de 16/3/3/2007 - DOU DE 19/3/2007 
 
 

"Art. 
20................................................................................
............................................................... 
  
§ 1° Os valores do  salário-de-contribuição serão 
reajustados, a partir da data de entrada em vigor 
desta Lei, na mesma época e com os mesmos 
índices que os do reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada da Previdência Social. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica-se também aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos que 
prestem serviços a microempresas. 
  
....................................................................................
.......................................................................... 
  
Art. 30.  A arrecadação e o recolhimento das 
contribuições ou de outras importâncias devidas à 
Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
  
I-  ............................................................................ 
............................................................................ 
  
a)................................................................................
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................................................................................ 
  
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea 
anterior, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas ou 
creditadas, a qualquer título, inclusive 
adiantamentos, aos segurados empregados, 
empresários, trabalhadores avulsos e autônomos a 
seu serviço, até o oitavo dia do mês seguinte ao da 
competência; 
  
c).................................................................................
.......................................................................... 
  
II -  os segurados trabalhador autônomo e 
equiparados, empresário e facultativo estão 
obrigados  a recolher sua contribuição por iniciativa 
própria, até  o dia  quinze do  mês seguinte ao da 
competência;  
III -  o adquirente, o consignatário ou a cooperativa 
são obrigados a recolher a contribuição de que  
trata o art. 25, até o oitavo dia do mês seguinte ao 
da operação de venda ou consignação da produção, 
na forma estabelecida em regulamento. 
  
§ 1° Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS a firmar convênio com os sindicatos 
de trabalhadores avulsos para que, na forma do 
regulamento, possam funcionar como coletores 
intermediários de contribuições descontadas da 
remuneração dos seus representados, pelas 
empresas requisitantes de serviços, observados os 
prazos e procedimentos estabelecidos neste artigo, 
para recolhimento do produto arrecadado ao órgão 
competente. 
  
§ 2° Se não houver expediente bancário nas datas 
indicadas na alínea b do inciso I e nos incisos II, III, 
IV e X, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 
útil imediatamente anterior. 
  
....................................................................................
.............................................................................. 
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Art. 38.  .......................................................... 
................................................................................ 
....................................................................................
............................................................................. 
  
§ 5° Será admitido o reparcelamento, por uma única 
vez, desde que o devedor recolha, no ato da 
solicitação, dez por cento do saldo devedor 
atualizado. 
  
Art. 39. O débito original atualizado 
monetariamente, a multa variável e os juros de mora 
incidentes sobre o mesmo, bem como outras multas 
previstas nesta Lei, devem ser lançados em livro 
próprio destinado à inscrição na Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da 
Fazenda Nacional. 
  
.................................................................................. 
.............................................................................. 
  
Art. 43. Nas ações trabalhistas de que resultar o 
pagamento de direitos sujeitos à incidência de 
contribuição previdenciária, o juiz, sob pena de 
responsabilidade, determinará o imediato 
recolhimento das importâncias devidas à 
Seguridade Social. 
  
Parágrafo único. Nas sentenças judiciais ou nos 
acordos homologados em que não figurarem, 
discriminadamente, as parcelas legais relativas à 
contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o 
valor total apurado em liquidação de sentença ou 
sobre o valor do acordo homologado. 
  
Art. 44. A autoridade judiciária velará pelo fiel 
cumprimento do disposto no artigo anterior, 
inclusive fazendo expedir notificação ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, dando-lhe 
ciência dos termos da sentença ou do acordo 
celebrado. 
  
....................................................................................
......... ............................................................... 
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Art. 50. É obrigatória a apresentação de 
comprovante de matrícula no Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS no caso de obra de 
construção civil, quando do fornecimento de 
“alvará”, bem como de comprovante de inexistência 
de débito para com a Seguridade Social, quando da 
concessão do "habite-se", por parte das prefeituras 
municipais, salvo o disposto no inciso VIII do art. 30 
desta Lei. 
  
....................................................................................
... ................................................................... 
  
Art. 98. Os processos judiciais nos quais é a 
Previdência Social exeqüente, cuja última 
movimentação houver ocorrido até 31 de dezembro 
de 1984, e estiverem paralisados por ausência da 
localização do executado ou de bens para garantir a 
execução, e cujo valor originário do débito for 
inferior, na data do lançamento, ao equivalente a 
cinqüenta Obrigações Reajustáveis do Tesouro 
Nacional, são declarados extintos, cabendo ao 
Poder Judiciário, com prévia intimação, providenciar 
a baixa e o arquivamento do feito." 
 
 

 Art. 2º Os arts. 128 e 131 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
  

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por 
objeto as questões reguladas nesta Lei, de valor 
não superior a Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de 
cruzeiros) por autor, serão isentas de pagamento de 
custas e liquidadas imediatamente, não se lhes 
aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do Código 
de Processo Civil. 
  
....................................................................................
............................................................................. 
  
Art. 131. O INSS poderá formalizar desistência ou 
abster-se de recorrer nos processos judiciais 
sempre que a ação versar matéria sobre a qual o 
Tribunal Federal houver expedido Súmula de 
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Jurisprudência favorável aos beneficiários." 
 
 

 Art. 3º As contribuições e demais importâncias devidas à Seguridade Social 
recolhidas fora dos prazos ficam sujeitas, além da atualização monetária e de multa 
de caráter irrelevável, aos juros moratórias à razão de um por cento por mês-
calendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das contribuições. 
  
Parágrafo único. Aos acréscimos legais de que trata o caput deste artigo, aplicar-se-
á a legislação vigente. 
 
 
 Art. 4º As contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
ficarão sujeitas à multa variável de caráter irrelevável, nos seguintes percentuais, 
incidentes sobre os valores atualizados monetariamente até a data do pagamento: 
  
I -  dez por cento sobre os valores das contribuições em atraso que, até a data do 
pagamento, não tenham sido incluídas em notificação de débito; 
II -  vinte por cento sobre os valores pagos dentro de quinze dias, contados da data 
do recebimento da correspondente notificação de débito; 
III -  trinta por cento sobre os valores pagos mediante parcelamento, desde que 
requerido no prazo do inciso anterior; 
IV -  sessenta por cento sobre os valores pagos em quaisquer outros casos, 
inclusive por falta de cumprimento de acordo para o parcelamento e 
reparcelamento. 
  
Parágrafo único. A multa prevista no inciso III aplica-se também às contribuições 
não incluídas em notificação de débito e que sejam objeto de parcelamento. 
 
 
 Art. 5º Os débitos dos hospitais contratados ou conveniados com o Instituto 
Nacional da Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS, relativos a 
contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social, ajuizados ou 
não, referentes a competências existentes até 30 de outubro de 1992, poderão ser 
objeto de parcelamento nos termos desta Lei, mediante o desconto de até vinte por 
cento a ser efetuado sobre a importância das faturas referentes aos serviços 
médico-hospitalares prestados por conta da Seguridade Social, cujo valor 
correspondente será retido pelo órgão pagador, para ressarcimento de parcela do 
débito, na forma a ser estabelecida em regulamento. 
  
Parágrafo único. Quando o valor descontado do faturamento for insuficiente para 
cobrir o valor da prestação pactuada, serão estabelecidas, conforme dispuser o 
regulamento, garantias ou formas de pagamento complementares. 
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 Art. 6º A eficácia de qualquer acordo de parcelamento ficará na dependência da 
comprovação do recolhimento regular, nas épocas próprias, das parcelas e das 
contribuições correntes, a partir da competência do mês em que o acordo for 
assinado. 
 
 
 Art. 7º O recolhimento da contribuição correspondente ao décimo-terceiro salário 
deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro ou no dia imediatamente anterior em 
que haja expediente bancário. 
  
§ 1° Nos casos da rescisão do contrato de trabalho o recolhimento deve ser 
efetuado na forma da alínea b do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, com a redação desta Lei.  
§ 2° A contribuição de que trata este artigo incide sobre o valor bruto do décimo-
terceiro salário, mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos 
arts. 20 e 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
§ 3° A atualização monetária será devida a contar da data prevista no caput deste 
artigo, utilizando-se o mesmo indexador definido para as demais contribuições 
arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
 
 
 Art. 8º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nas causas em que seja 
interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas 
prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 
inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
  
§ 1° O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, 
registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja 
interessado na condição de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 
de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.  
§ 2° O INSS antecipará os honorários periciais nas ações de acidente do trabalho. 
 
 
 Art. 9º Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto 
à Seguridade Social, relativos a competências anteriores a 1° de dezembro de 
1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para 
pagamento parcelado nas seguintes condições: 
  
I -  até noventa e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro; 
II -  até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
III -  até oitenta e quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
Abril; 
IV -  até setenta e oito meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 
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V -  até setenta e dois meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 
VI -  até sessenta e seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
julho. 
  
Parágrafo único. As empresas adimplentes com a Seguridade Social que possuem 
acordo de parcelamento em sessenta meses poderão optar pelas condições de 
parcelamento previstas neste artigo, não prevalecendo, neste caso, o disposto no § 
5° do art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
  
 Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos 
junto à Seguridade Social, de responsabilidade de empresas públicas ou 
sociedades de economia mista controladas, direta ou indiretamente, pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a competências 
anteriores a 1° de dezembro de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser 
objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto neste artigo, 
desde que atendidas as seguintes condições: 
  
I - garantia ou aval da União, no caso das empresas públicas ou sociedades de 
economia mista por esta controladas; ou  
II -  interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do Município pelo oferecimento 
das respectivas parcelas junto ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 
Federal - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, respectivamente, 
nos demais casos. 
  
§ 1° Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 
  
a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
fevereiro; 
b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 
d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de 
maio; 
e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho. 
f) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 
  
§ 2° Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos ou garantias sob a forma de 
prestação de serviços. 
§ 3° O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso II deste artigo far-
se-á com a interveniência direta do respectivo Estado ou Município, ou do Distrito 
Federal, que responderá solidariamente pelo acordado, e, em caso de 
inadimplência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado no respectivo 
Fundo de Participação e repassado ao INSS. 
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 Art. 11. Aplicam-se aos parcelamentos concedidos nos termos dos arts. 9° e 10 
desta Lei as condições estabelecidas nos §§ 3° e 4° do art. 38 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. 
  
§ 1° Da aplicação do disposto nos arts. 9° e 10 da presente Lei, não poderá resultar 
parcela inferior a cento e vinte UFIR. 
§ 2° O parcelamento do débito ajustado nos termos dos arts. 9° e 10 desta Lei será 
automaticamente cancelado em caso de inadimplência de qualquer parcela, ficando 
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado a proceder à execução 
imediata das garantias oferecidas. 
§ 3° No ato do parcelamento previsto nos arts 9° e 10 desta Lei, as importâncias 
devidas a título de multa, quando referentes a competências anteriores a de 
dezembro de 1992, serão reduzidas em cinqüenta por cento. 
  
 Art. 12. Excepcionalmente, no ato dos parcelamentos previstos nos arts. 9° e 10 
desta Lei poder-se-á parcelar as contribuições descontadas dos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos e não recolhidas ao Instituto Nacional do 
Seguro Social, quando referentes a competências anteriores a 1° de dezembro de 
1992, devendo-se obedecer às seguintes regras: 
  
a) em até seis meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 
b) em até cinco meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 
c) em até quatro meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 
d) em até três meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio,  
e) em até dois meses, no caso de solicitação apresentada nos meses de junho e 
julho. 
 
 
 Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de 
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, 
pelos débitos junto à Seguridade Social. 
  
Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os 
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, 
quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo 
ou culpa. 
 
 
 Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer 
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu 
controle, elementos de fato e de direito relativos às alegações e ao pedido do autor 
de ação proposta contra a Previdência Social, bem como promover diligências para 
localização de devedores e apuração de bens penhoráveis, que serão atendidas 
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prioritariamente e sob regime de urgência. 
 
 
 Art. 15. O pagamento das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro 
Social terá prioridade absoluta nos cronogramas financeiros de desembolso dos 
órgãos da administração pública direta, das entidades de administração pública 
direta, das entidades de administração indireta e suas subsidiárias e das demais 
entidades sob controle acionário direto ou indireto da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios ou de suas autarquias, bem como das fundações 
instituídas ou mantidas pelo Poder Público. 
 
 
 Art. 16. A existência de débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social, não 
renegociados ou renegociados e não saldados, nas condições estabelecidas em lei, 
importará na indisponibilidade dos recursos existentes, ou que venham a ingressar 
nas contas dos órgãos ou entidades devedoras de que trata o artigo anterior, 
abertas em quaisquer instituições financeiras, até o valor equivalente ao débito 
apurado na data da expedição de solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social 
ao Banco Central do Brasil, incluindo o principal, corrigido monetariamente as 
multas e os juros. 
  
§ 1° Caberá aos Ministros da Fazenda e da Previdência Social expedir as instruções 
para aplicação do disposto neste artigo. 
§ 2° Caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social notificar o órgão ou entidade 
devedora para, no prazo de trinta dias, efetuar a liquidação de seus débitos para 
com o referido Instituto. § 3° Caberá ao Banco Central do Brasil: 
  
a) expedir, por solicitação do Instituto Nacional do Seguro Social, às instituições 
financeiras as ordens necessárias à execução do disposto neste artigo; 
b) promover, no prazo de dez dias, a transferência ao Instituto Nacional do Seguro 
Social dos recursos tornados indisponíveis, até o montante suficiente para a 
liquidação do débito, caso a empresa notificada não efetue o pagamento no prazo 
estipulado no § 2° deste artigo. 
 
 
 Art. 17. Fica autorizado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, mediante contrato de locação de 
serviços, para atender às seguintes situações: 
  
I -  programa de Revisão da Concessão e da Manutenção dos Benefícios da 
Previdência Social, de que tratam os arts. 69 e 71 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991;  
II -  elaborar os cálculos para execução das sentenças transitadas em julgado nas 
ações acidentárias e previdenciárias, cujos processos se encontram paralisados 
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junto às Procuradorias Estaduais do INSS; 
III -  promover diligências para localizar os devedores inscritos em dívida ativa e 
levantar os bens a serem oferecidos ao respectivo juízo para garantir o 
cumprimento do disposto no art. 7° da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980; 
IV - atender as demais necessidades temporárias, de excepcional interesse público, 
das Procuradorias do INSS. 
  
§ 1° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão 
aos seguintes quantitativos e prazos: 
  
a) na hipótese do inciso I, até mil prestadores de serviço, pelo prazo de dezoito 
meses; 
b) na hipótese do inciso II, até cento e cinqüenta contadores regularmente inscritos 
no respectivo Conselho, pelo prazo de doze meses; 
c) na hipótese do inciso III, até cem prestadores de serviços, pelo prazo de doze 
meses; 
d) na hipótese do inciso IV, até quinhentos prestadores de serviço, pelo prazo de 
doze meses. 
  
§ 2° Os prazos de que trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
§ 3° O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, pelo qual se 
verificará a qualificação necessária para o desempenho da atividade. 
§ 4° Nas contratações de que trata este artigo serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carreira do INSS. 
 
 
 Art. 18. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei nº prazo de trinta 
dias a contar de sua publicação. 
 
 
 Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Brasília,  5  de janeiro de 1993, 172º  da Independência e 105º da República. 
  

ITAMAR  FRANCO  
Antônio Britto Filho. 
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LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

 

Denominado Código Tributário Nacional  

Vide texto compilado  

Vigência 

Dispõe sobre o Sistema Tributário 
Nacional e institui normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

        Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional n. 18, de 1º de 
dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no artigo 
5º, inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da 
respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

SEÇÃO III 

Responsabilidade de Terceiros 

        Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 
principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que 
intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

        I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

        II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

        III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

        IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

        V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 
concordatário; 

        VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 
sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 
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        VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às 
de caráter moratório. 

        Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 
obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração 
de lei, contrato social ou estatutos: 

        I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

        II - os mandatários, prepostos e empregados; 

        III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 
 
 
 

LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009. 

 

Mensagem de veto  

Conversão da Medida Provisória nº 449, 
de 2008 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; 
concede remissão nos casos em que 
especifica; institui regime tributário de 
transição, alterando o Decreto no 70.235, de 6 
de março de 1972, as Leis nos 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 
8.218, de 29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 
1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de 
julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, o Decreto-Lei no 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, e as Leis nos 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 
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de junho de 2008, 10.260, de 12 de julho de 
2001, 9.873, de 23 de novembro de 1999, 
11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 
14 de setembro de 2006; prorroga a vigência 
da Lei no 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; 
revoga dispositivos das Leis nos 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 
1993, do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro 
de 1966, das Leis nos 10.190, de 14 de 
fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro 
de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 1981, 
9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir da 
instalação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais, os Decretos nos 83.304, de 
28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 
de 1984, e o art. 112 da Lei no 11.196, de 21 de 
novembro de 2005; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................... 

........................................................................ 

Art. 79.  Ficam revogados:  

I – os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do 
art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o 
inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo 
único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II – o art. 60 da Lei no 8.383, de 30 de dezembro de 1991;  

III – o parágrafo único do art. 133 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991;  

IV – o art. 7o da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997;  

V – o parágrafo único do art. 10, os §§ 4º ao 9º do art. 11 e o parágrafo único do art. 
14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002;  

VI – o parágrafo único do art. 15 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972;  

VII – o art. 13 da Lei no 8.620, de 5 de janeiro de 1993;  
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VIII – os §§ 1o, 2o e 3o do art. 84 do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966;  

IX – o art. 1o da Lei no 10.190, de 14 de fevereiro de 2001, na parte em que altera o 
art. 84 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;  

X – o § 7o do art. 177, o inciso V do caput do art. 179, o art. 181, o inciso VI do caput 
do art. 183 e os incisos III e IV do caput do art. 188 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976;   

XI – a partir da instalação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:  

a) o Decreto no 83.304, de 28 de março de 1979;  

b) o Decreto no 89.892, de 2 de julho de 1984; e  

c) o art. 112 da Lei no 11.196, de 21 de novembro de 2005;  

XII – o § 1o do art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998;   

XIII – o inciso III do caput do art. 8o da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981; e  

XIV – o inciso II do § 2o do art. 1o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000.  

Art. 80.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília,  27  de  maio  de 2009; 188o da Independência e 121o da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Reinhold Stephanes 
José Antonio Dias Toffoli  
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Parte(s)  

RECTE.(S)           : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECDO.(A/S)         : OWNER'S BONÉS PROMOCIONAIS LTDA - ME 

Ementa  
 
DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE 
SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES 
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS 
DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as 
contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito 
tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de 
responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o 
legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 
responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, 
conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são 
solidariamente obrigadas “as pessoas expressamente designadas por lei”, não 
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a 
observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a 
desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas 
em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de 
solidariedade entre devedores – de modo que o pagamento efetuado por um 
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
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obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de 
crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) – 
pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz 
de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma 
com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável 
enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da 
relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, 
inconfundível com aquela. O “terceiro” só pode ser chamado responsabilizado na 
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 
Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra 
matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação 
de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza 
apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 
jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à 
lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 
gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que 
resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a 
conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da 
Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade 
constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e 
distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, 
tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo 
diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. 
O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, 
porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das 
pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva 
da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, 
parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 
da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas 
de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens 
pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da 
União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da 
matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Decisão  

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso 
extraordinário e negou-lhe provimento, aplicando-se o regime previsto no artigo 543-B do 
Código de Processo Civil. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, 
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justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falou pela 
recorrente a Dra. Cláudia Aparecida Trindade, Procuradora da Fazenda Nacional. 
Plenário, 03.11.2010. 
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Publicação  

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO 
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EMENT VOL-02461-02 PP-00419 
RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 

Parte(s)  

RECTE.(S)           : UNIÃO 
PROC.(A/S)(ES)      : PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECDO.(A/S)         : OWNER'S BONÉS PROMOCIONAIS LTDA - ME 

Ementa  
 
DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE 
DIREITO TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE 
SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES 
FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS 
DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as 
contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas gerais de direito 
tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de 
responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o 
legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de 
responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, 
conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são 
solidariamente obrigadas “as pessoas expressamente designadas por lei”, não 
autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a 
observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a 
desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas 
em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de 
solidariedade entre devedores – de modo que o pagamento efetuado por um 
aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos 
obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de 
crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) – 
pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 
4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz 
de incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma 
com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A referência ao responsável 
enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da 
relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, 
inconfundível com aquela. O “terceiro” só pode ser chamado responsabilizado na 
hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração para com a 
Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra 
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matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação 
de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza 
apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 
jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à 
lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de 
gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que 
resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a 
conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da 
Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade 
constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e 
distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder 
solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, 
tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo 
diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. 
O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, 
porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das 
pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva 
da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica 
irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, 
parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 
da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas 
de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens 
pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da 
União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da 
matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC. 

Decisão  

O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso 
extraordinário e negou-lhe provimento, aplicando-se o regime previsto no artigo 543-B do 
Código de Processo Civil. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, 
justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falou pela 
recorrente a Dra. Cláudia Aparecida Trindade, Procuradora da Fazenda Nacional. 
Plenário, 03.11.2010. 
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Constituição da República Federativa do 
Brasil. 

Preâmbulo 
 
      Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 
 

Título II  

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo I  

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
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      I -  homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

      II -  ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei; 

      III -  ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

      IV -  é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

      V -  é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 
por dano material, moral ou à imagem; 

      VI -  é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias; 

      VII -  é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

      VIII -  ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

      IX -  é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

      X -  são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação; 

      XI -  a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

      XII -  é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

      XIII -  é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
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      XIV -  é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

      XV -  é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

      XVI -  todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

      XVII -  é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

      XVIII -  a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

      XIX -  as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

      XX -  ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

      XXI -  as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade 
para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

      XXII -  é garantido o direito de propriedade; 

      XXIII -  a propriedade atenderá a sua função social; 

      XXIV -  a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

      XXV -  no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

      XXVI -  a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela 
família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
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      XXVII -  aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

      XXVIII -  são assegurados, nos termos da lei: 

          a)  a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

          b)  o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 
de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

      XXIX -  a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para 
sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

      XXX -  é garantido o direito de herança; 

      XXXI -  a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja 
mais favorável a lei pessoal do de cujus; 

      XXXII -  o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

      XXXIII -  todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; 

      XXXIV -  são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

          a)  o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder; 

          b)  a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

      XXXV -  a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

      XXXVI -  a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 
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      XXXVII -  não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

      XXXVIII -  é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados: 

          a)  a plenitude de defesa; 

          b)  o sigilo das votações; 

          c)  a soberania dos veredictos; 

          d)  a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

      XXXIX -  não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação 
legal; 

      XL -  a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

      XLI -  a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 

      XLII -  a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena 
de reclusão, nos termos da lei; 

      XLIII -  a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

      XLIV -  constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático; 

      XLV -  nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

      XLVI -  a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

          a)  privação ou restrição da liberdade; 

          b)  perda de bens; 

          c)  multa; 
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          d)  prestação social alternativa; 

          e)  suspensão ou interdição de direitos; 

      XLVII -  não haverá penas: 

          a)  de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

          b)  de caráter perpétuo; 

          c)  de trabalhos forçados; 

          d)  de banimento; 

          e)  cruéis; 

      XLVIII -  a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

      XLIX -  é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

      L -  às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação; 

      LI -  nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

      LII -  não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 

      LIII -  ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

      LIV -  ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

      LV -  aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

      LVI -  são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

      LVII -  ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória; 
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      LVIII -  o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei; 

      LIX -  será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal; 

      LX -  a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

      LXI -  ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

      LXII -  a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

      LXIII -  o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

      LXIV -  o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial; 

      LXV -  a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

      LXVI -  ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança; 

      LXVII -  não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

      LXVIII -  conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade 
ou abuso de poder; 

      LXIX -  conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade 
ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do poder público; 

      LXX -  o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

          a)  partido político com representação no Congresso Nacional; 
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          b)  organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros 
ou associados; 

      LXXI -  conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

      LXXII -  conceder-se-á habeas data: 

          a)  para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; 

          b)  para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

      LXXIII -  qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular 
ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, 
salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

      LXXIV -  o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

      LXXV -  o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar 
preso além do tempo fixado na sentença; 

      LXXVI -  são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

          a)  o registro civil de nascimento; 

          b)  a certidão de óbito; 

      LXXVII -  são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, 
os atos necessários ao exercício da cidadania. 

  § 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

  § 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte. 
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Capítulo II  

Dos Direitos Sociais 

Título VI  

Da Tributação e do Orçamento 

Capítulo I  

Do Sistema Tributário Nacional 

Seção I  

Dos Princípios Gerais 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os 
seguintes tributos: 

      I -  impostos; 

      II -  taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 
potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição; 

      III -  contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas. 

  § 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 
segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os 
direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades 
econômicas do contribuinte. 

  § 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos. 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

      I -  dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

      II -  regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 
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      III -  estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 
sobre: 

          a)  definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 
discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 
contribuintes; 

          b)  obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários; 

          c)  adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 
cooperativas. 

Título VII  

Da Ordem Econômica e Financeira 

Capítulo I  

Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios: 

      I -  soberania nacional; 

      II -  propriedade privada; 

      III -  função social da propriedade; 

      IV -  livre concorrência; 

      V -  defesa do consumidor; 

      VI -  defesa do meio ambiente; 

      VII -  redução das desigualdades regionais e sociais; 

      VIII -  busca do pleno emprego; 

      IX -  tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 
pequeno porte. 
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  Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei. 

LEI Nº 3.071, DE 1º DE JANEIRO DE 1916. 

Revogada pela Lei nº 10.406, de 10.1.2002  

Texto para impressão 
Código Civil 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, Faço 
saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanciono a seguinte lei 

Seção III 
Das Sociedades ou Associações Civis 

Art. 20.  As pessoas jurídicas tem existência distinta da dos seus membros. 

§ 1o  Não se poderão constituir, sem prévia autorização, as sociedades, as agências 
ou os estabelecimentos de seguros, montepio e caixas econômicas, salvo as cooperativas 
e os sindicatos profissionais e agrícolas, legalmente organizados. 

Se tiverem de funcionar no Distrito Federal, ou em mais de um Estado, ou em 
territórios não constituídos em Estados, a autorização será do Governo Federal; se em 
um só Estado, do governo deste. 

§ 2o  As sociedades enumeradas no art. 16, que, por falta de autorização ou de 
registro, se não reputarem pessoas jurídicas, não poderão acionar a seus membros, nem 
a terceiros; mas estes poderão responsabilizá-las por todos os seus atos. 

LEI Nº 11.418, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006. 

  

Acrescenta à Lei no 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 - Código de Processo Civil, 
dispositivos que regulamentam o § 3o do art. 
102 da Constituição Federal. 

“Art. 543-B.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica 
controvérsia, a análise da repercussão geral será processada nos termos do Regimento 
Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo. 
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§ 1o  Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da 
controvérsia e encaminhá-los ao Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o 
pronunciamento definitivo da Corte. 

§ 2o  Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-
ão automaticamente não admitidos. 

§ 3o  Julgado o mérito  do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão 
apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão 
declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4o  Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do Regimento Interno, cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à 
orientação firmada. 

§ 5o  O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos 
Ministros, das Turmas e de outros órgãos, na análise da repercussão geral.” 

Art. 3o  Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno, estabelecer 
as normas necessárias à execução desta Lei. 

Art. 4o  Aplica-se esta Lei aos recursos interpostos a partir do primeiro dia de sua 
vigência 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa). 
 
Publicado no DSF, em 02/09/2011. 
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